
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO

COMISSÃO PERMANENTE DE REGIMENTO INTERNO

Ata da Sessão Virtual, em 27-10-2025, 15h.
Presidente: Desembargador Cid José Goulart Junior
Secretário: Ronei Vilmar Baron
Às 19h do dia 24 de outubro de 2025, foi aberta a sessão.
Presentes os Excelentíssimos Desembargador Cid José Goulart Junior,

Desembargador Álvaro Luiz Pereira de Andrade, Desembargador Hélio do Valle
Pereira, Desembargador Paulo Henrique Moritz Martins da Silva, Desembargadora
Vera Lúcia Ferreira Copetti

 

Não havendo impugnação, foi aprovada a Ata da sessão anterior.
 
00001 - Processo: 0139237-73.2024.8.24.0710 -

Institucional/CNJ/Pedido de Providências
Interessados: Presidência do TJSC e Ordem dos Advogados do Brasil -

Seccional Santa Catarina
Descrição: Projeto de ampliação do TJSC e criação de câmaras cíveis

especializadas.
A Comissão Permanente de Regimento Interno, por unanimidade,

decidiu aprovar a minuta de emenda regimental, com base nas razões
supramencionadas pelo Excelentíssimo Desembargador Relator no sentido de:

(i) aprovar a proposta de Emenda Regimental n. 9965760, tal como
lançada;

(ii) encaminhar os autos ao colendo Órgão Especial para avaliação da
pertinência das modificações em apreço;

(iii) oportunamente, submeter a emenda regimental à revisão da
Divisão de Elaboração Normativa da Diretoria de Gestão Documental e Memória -
DGDM, dada a sua atribuição institucional para analisar minutas de atos normativos
e adequar suas formatação e estrutura, de acordo com as técnicas de redação
legislativa e as normas legais, nos termos do voto do Relator.

 
Impedimento: Desembargador Cid José Goulart Junior, Presidente, em

razão do disposto no § 1º do artigo 84 do Regimento Interno do TJSC.
Presentes: Excelentíssimos Desembargador Álvaro Luiz Pereira de

Andrade, Relator, Desembargador Hélio do Valle Pereira, Desembargador Paulo
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Henrique Moritz Martins da Silva, Desembargadora Vera Lúcia Ferreira Copetti e
Desembargador Cid José Goulart Junior, Presidente.

 

Encerrou-se a sessão às 15h.
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